
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2021
 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2021
 
CONTRATANTE:  CAMARA  MUNICIPAL  DE  MACAU  -  CNPJ:
08.304.339/0001-93, localizada na Rua Martins Ferreira, nº 235 –
Centro – Macau/RN. CEP: 59.500-000
 
CONTRATADO  (A):   RN  ESCAL  SERVIÇOS  EIRELI  -  CNPJ:
26.708.573/0001-68, localizada Rua Belo Jardim, nº 123 – Pitimbu –
Natal/RN – CEP: 59.068-730.
 
Vigência do Contrato: 09/03/2022 a 09/04/2022
 
OBJETIVO: O presente Termo tem por objetivo o aditivo de prazo da
contratação  de  empresa  prestadora  de  serviços  de  assistência
técnica para manutenção preventiva e corretiva, com substituição de
peças e acessórios, quando necessário, de 01 (um) elevador instalado
no prédio da Câmara Municipal  de Macau, conforme previsto na
CLÁUSULA  TERCEIRA  do  instrumento  contratual,  as  partes
resolvem celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a prorrogação do
Contrato nº 017/2021 por mais 30 (trinta) dias, então o presente
aditivo terá vigência do dia 09 de março de 2022 ao dia 09 de abril
de 2022.
 
ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município:
Órgão: 01 – Câmara Municipal de Macau
Unidade: Câmara Municipal de Macau
Função: 01 – Legislativa
SubFunção: 031 – Ação Legislativa
Programa: 0001 – Desenvolvimento e Modernização do Legislativo
Projeto/Atividade:  2001 –  Manutenção  das  Atividades  da  Câmara
Municipal
Elemento  de  despesa:  33.90.39.00.00.00  –  Outros  Serviços  de
Terceiros - PJ.
 
FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua o Artigo 57,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações
posteriores que foram introduzidas.
 
 

Macau/RN, 08 de março de 2022.
 
 

GIVAGNO PATRESE DA SILVA BEZERRA
Presidente da Câmara
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